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~~v~,mma .. rt~, 05 de ~tHm1bre de 2018. 

PARECI!!\ JUJdt,ICO 00 1!. T!RMO ADITIVO CONTRATUAL No. 20180151. 
Referência.: . Processo Licitatório de PREGÃO PRESENCIAL NO. 9-023/2017. 

Contratante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimen~o,!S,conômlco. 
' . 

Contratado: PANIFICIO CABANA COMERCIO LTDA-EPP. . ,~ . ' ., ,~ 

Qbjeto: contratação de empresa para aquisição de gêneros ~li~entídos e hort-, . .. .. ·,_ \,: ,. ' 

frult (perecíveis e não pereçívels}1 ' •• • ' 

i',iç3r fov~a éa dlspeste Re art. !E>, paragrafe ónleo, da lei M,@ S.686/93 foi remetido a esta 
Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer no procedimento licítatório, na modi:llidade 
de PREGÃO PRESENCIAL NO. 9-023/2017, instruído com documentos e informações necessárias, 
cujo intuito de ADITAR O CONTR~TO No. 20180157, conforme abaixo: 

Nessa forma, visantfo a eontinuldade dos serviços da Administração Publica, tem a mesma o 
interesse em aditivar o contrato No. 201801~7, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL NO. 9-
023/2017, cujo objeto de contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios e 

hort-fruit (perecíveis e não perecíveis), que entre si celebram a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COr\j'l ª r empr,esa PANIFICIO CABANA 

COMERCIO L~-~~-~~p:t ~n~7;~i_ta no c~~J,: ;~?'.~·~·~:-~.~?!ºº2,~}1,/ ,,t;,,t;:§Jr,-;,) ,, ,.IH,'i~+-t{'.q •M:<, .: 
'-· ' . . . ,: . ,· . ,;, · ··. . \' .·';1.·' .. i•í~ ·· ~ _i,,'. •r"i,; ···•· 

' . . • :~:·!1'tf-C, h~ ; , ' 
O .. n:ie..rcíeAad@ tem,o acl itivr.:. 11'1teRci'::H-'liii realizar o aerésclmo de apfoximada,nente 25% 

· ~fforente ao aditamento de quantitativo, conforme tabela constante em, c;t,u~~}~ primeira do 
éontrato~·nos termos do artigo 65, 1, B e/e paragrafo 12. Da lei 8.666/93; justificando assim çi 

retificação çla clausula primeira do contrato anterior, permanecendo em pleno vigor toda as 
demais clausulas e êondlções já estabelecidas no contrato originário. 

!l>ol'teiMto, ob$EWvada também que todas as demais elâusulas do, eoo~rp\Ç> , ir;i,l~ial continuam 
inalterados, conclui~se que foram observados os pressupo$tos d~, s4a 1 l~g;ljgMe, observado 

ainda o Princípio da Continuidade dos Serviços Público, além do Princípiç, :9? ,;fonc;,micidade, 
entendo que estão satisfeitos todas as exigências legais, justific~nda assim 'o termo aditivo 

contratual, ora questionado, qpino favoravelmente eela celebracãi:, do 12. TERMO AQlTIVO 

CONTRATUAL - .em contrato ~dministrativo no. 20180157 º ,',~~'d'~' d.p r.•~c~sy ia na 

,!'.,,!,). ·, ~ : 

,ri ct ~· n1~ 
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A-latfalifJaae PR!àGÃe PRESi NelAL NO. 9~029/ 2.G:I. ?, ataAd0flGS ae SG,ÍiGitacla t/>tíilG SECRE1' ARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E D~S~NVOLVIMENTO ECONOMICO . < r . ·, • ; • 
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